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Documentação necessária para abertura de processos de medicamentos do 
Componente Especializado – SÍNDROME DAS PERNAS INQUIETAS 

 
 

 Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento 
 Cópia do CPF (facultativo) 
 Cópia do comprovante de residência atual 
 Cópia do Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS (solicitar na rede municipal de saúde) 
 Procuração para representantes de usuários. Levar documento de identificação com a mesma assinatura da 
procuração e cópia do documento de identidade do representante. 
 Receita Médica - em duas vias, contendo o nome genérico do medicamento, concentração, posologia, tempo de 
tratamento, quantitativo mensal, carimbo, assinatura e data. 
 LME - Laudo para Solicitação/Autorização de Medicamentos de Dispensação Excepcional. É obrigatório o 
preenchimento de todos os campos pelo médico com o (C.N.S) cartão nacional de saúde do mesmo. 
 Exames comprobatórios do diagnóstico da doença de acordo com os Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas. 

 
Exames necessários para abertura de processo e monitorização 

 
 

 
 
 
 
 
 

NOTA: 
 

 
- O preenchimento completo do LME é imprescindível à abertura e continuidade do processo; 

 
- As informações sobre a clínica do paciente podem estar descritas no próprio LME ou em laudo médico a parte; 

 
- Todos os exames de imagem necessários para a abertura de processos, bem como para a monitorização, 
devem estar obrigatoriamente acompanhados de Laudo. 

SITUAÇÃO CLÍNICA 
Medicamentos 

ABERTURA PROCESSO 
(1ª vez) 

MONITORIZAÇÃO 
(Renovação de Exames) 

CID-10 
Médico 

Especialista 

SÍNDROME DAS PERNAS 
INQUIETAS (SPI) 

(Critérios de uso – Estadual) 
 

Pramipexol 0,25mg 

 
- Laudo médico relatando ser o paciente portador de 
SPI;  
-Tomografia computadorizada ou ressonância 
magnética do crânio;  
- Dosagem de ferritina sérica;  
- Uréia e creatinina;  
- Paciente maior que 18 anos.  

 
- Laudo médico relatando resposta 
clínica do paciente ao tratamento.  
 
Periodicidade: Trimestral.  
- Uréia e Creatinina.  
 
Periodicidade: Trimestral no primeiro 
ano. Após, semetralmente.  

 

 

 

G25.8 
Neurologista 

http://200.165.59.196/farmaciacidada/_midias/pdf/353-4bfadfc364006.pdf
http://200.165.59.196/farmaciacidada/_midias/pdf/253-4a12f1fea83e3.pdf
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